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PRIMEIRA SECRETARIA

DESPACHO
31/03/2026

LIDO NA 24ª (VIGÉSIMA QUARTA) SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MARÇO DE 2026.

CUMPRIR PAUTA.       

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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Requerimento Nº: 900 / 2026

EXMO. SR. PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

1º Secretario

APROVADO EM DISCUSSÃO ÚNICA

Em 31 de Março de 2026

REQUER SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE

URGÊNCIA AS PROPOSIÇÕES QUE INDICA.....

O Deputado que este subscreve REQUER a V. Exa., nos termos do art. 276, do Regimento Interno desta Casa, seja determinada a

tramitação em regime de urgência as proposições que indica:

- PROJETO DE LEI Nº 39/2026 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.527/2026 - INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA AOS

SERVIDORES DO QUADRO DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO (CEE).

- PROJETO DE LEI Nº 40/2026 - ORIUNDO DA MENSAGEM N.º 9.528/2026 – DISPÕE SOBRE OS INCENTIVOS DE

DESEMPENHO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS E ESTRATÉGICAS NO ÂMBITO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO

DO CEARÁ

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 18/2026 - ORIUNDA DA MENSAGEM 9.529 – ALTERA A LEI COMPLEMENTAR Nº 270,

DE 30 DE DEZEMBRO DE 2021, QUE CRIA O GRUPO OCUPACIONAL ATIVIDADES TÉCNICO-ADMINISTRATIVAS DA SAÚDE –

ADS.

Justificativa:

A tramitação em regime de urgência das proposições indicadas revela-se necessária diante de sua relevância administrativa,

institucional e social para o Estado do Ceará, visando a concessão de melhorias aos servidores do Estado .

Sala das Sessões, 31 de Março de 2026

Dep. GUILHERME SAMPAIO
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PARECER
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PARECER

 

, Mensagem n.° 9.527 de 31 de março 2026 – Poder Executivo

 

Proposição n.° 39/2026

 

Vem ao exame da Procuradoria-Geral dessa Casa de Leis, com fundamento nos arts. 83, inc. II, e 84, inc.
I, da Resolução n.º 780/25, projeto de lei ordinária, de iniciativa do Chefe do Poder Executivo do Estado
do Ceará, que solicita préstimos no sentido de que, por ocasião do início da tramitação da proposição que
acompanha a mensagem cujo número consta em epígrafe, seja considerado como teor da referida
propositura texto que “INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA A SERVIDORES DO QUADRO
DO CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO - CEE”.

A Justificativa que acompanha a proposição ressalta a medida como uma ação estratégica para a
valorização dos servidores que atuam em órgão de relevância central para as políticas educacionais do
Estado. O objetivo é estimular o aprimoramento técnico e, consequentemente, fortalecer a capacidade
institucional do CEE, com reflexos positivos na eficiência administrativa e na qualidade dos serviços
prestados.

Vejamos:

“(...)

A presente iniciativa insere-se no conjunto de ações estratégicas voltadas à
valorização dos servidores públicos estaduais, em especial daqueles que atuam no
Conselho Estadual de Educação, órgão de relevância central para a formulação,
normatização e acompanhamento das políticas educacionais no âmbito do Estado
do Ceará.

O fortalecimento institucional do CEE passa, necessariamente, pelo
reconhecimento e pela valorização de seus quadros técnicos e administrativos,
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cuja atuação qualificada é fundamental para assegurar a efetividade das políticas
públicas educacionais, bem como a regularidade e a qualidade dos processos
decisórios no setor.

Nesse contexto, a  ora proposta busca estimular oinstituição da vantagem
aprimoramento contínuo dos servidores, incentivando o desenvolvimento de
competências técnicas, com reflexos diretos na melhoria da eficiência
administrativa e na qualidade dos serviços prestados à sociedade. Trata-se,
portanto, de medida que alia valorização profissional a ganhos institucionais,
promovendo maior capacidade técnica, inovação e excelência na atuação do CEE

(...)” (grifos e destaques inexistentes no original)

. .É o breve relatório Opina-se

Compete à Procuradoria desta Casa Legislativa exercer a assessoria e consultoria jurídica do Poder
Legislativo (Constituição do Estado do Ceará, art. 49, § 3º).

A análise da constitucionalidade formal de uma proposição abrange o exame da competência do ente
federativo, da legitimidade de quem inicia o processo legislativo e da adequação da espécie normativa.

A matéria versada no projeto de lei – regime de remuneração de servidores públicos estaduais – insere-se
na , conforme as prerrogativas de auto-organização eesfera de competência legislativa do Estado do Ceará
autoadministração que lhe são conferidas pelo pacto federativo. Trata-se de tema de direito administrativo

.próprio do ente estatal

A proposição foi . A Constituição Federal, em seucorretamente deflagrada pelo Governador do Estado
art. 61, § 1º, II, &,39;a&,39;, estabelece a  do Chefe do Poder Executivo para leis queiniciativa privativa
disponham sobre a criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta e autárquica
ou .aumento de sua remuneração

Por força do princípio da simetria, tal prerrogativa é estendida aos Governadores (v. CE/89, art. 60, § 2º,
“b’”).

Ao instituir uma nova vantagem remuneratória para servidores do Poder Executivo, o projeto se enquadra
perfeitamente na competência de iniciativa do Governador, não havendo qualquer vício a ser apontado.

A proposição foi apresentada como projeto de lei ordinária, .espécie normativa adequada para a matéria
Não há, na Constituição Federal ou na Estadual, exigência de lei complementar para a criação de
gratificações dessa natureza, sendo a via eleita formalmente correta.

A propositura se mostra, nesses termos, .formalmente constitucional

Noutro turno, em relação aos aspectos materiais, o conteúdo da proposição demonstra plena
compatibilidade com os princípios e diretrizes da Constituição Federal de 1988.

Primeiramente, a medida se alinha ao dever do Estado de promover a , direito de todos e educação dever
 e da família, conforme o art. 205 da Constituição Federal. O Conselho Estadual de Educação édo Estado

um órgão vital para a formulação, regulação e fiscalização do sistema de ensino. Fortalecer seu corpo
técnico por meio de políticas de valorização profissional é uma forma de qualificar a atuação estatal na
área da educação, contribuindo para a efetividade desse direito fundamental.

Ademais, a instituição da gratificação é um instrumento de gestão que concretiza o princípio da eficiência
, insculpido no art. 37, , da Carta Magna. Conforme destacado na Justificativa, a vantagem buscacaput
incentivar o desenvolvimento de competências e o aprimoramento contínuo dos servidores. Um corpo
funcional mais qualificado e motivado resulta em maior eficiência administrativa, decisões mais céleres e
tecnicamente embasadas, e, em última análise, na melhoria dos serviços prestados pelo CEE à sociedade.
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Por fim, a proposta dialoga com o princípio da  (art. 206, V, davalorização dos profissionais da educação
CF/88). Embora o dispositivo se refira diretamente aos profissionais da educação escolar, a valorização
dos quadros técnicos e administrativos que dão suporte e regulam o sistema educacional é medida que se
coaduna com o espírito da norma, reconhecendo a importância de todos os agentes envolvidos na missão
de educar.

Portanto, a iniciativa não representa um mero aumento de despesa, mas sim um investimento estratégico
na qualidade da gestão educacional do Estado.

Conclui-se, pois, pela  da proposta de lei complementar.constitucionalidade material

Em face do exposto, emitimos  à regular e regimental tramitação da propostaPARECER FAVORÁVEL
de lei ordinária em análise nesta Assembleia Legislativa.

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

À consideração da douta Mesa Diretora.

.PROCURADORIA-GERAL DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 24ª (VÍGESIMA QUARTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, 31 DE MARÇO DE
2026.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 25ª (VÍGESIMA QUINTA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA QUARTA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 31 DE MARÇO
DE 2026.

APROVADO EM VOTAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL NA 26ª (VÍGESIMA SEXTA) SESSÃO
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DE 2026.

DEPUTADO DE ASSIS DINIZ

1º SECRETÁRIO
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LEI Nº19.702, de 01 de abril de 2026.
INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA A SERVIDORES DO QUADRO DO INSTITUTO DO
DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO DO CEARÁ – IDACE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui vantagem no âmbito do quadro permanente do Instituto do Desenvolvimento Agrário do Ceará – Idace, destinada aos servi-

dores integrantes dos Grupos Ocupacionais Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO regidos pela Lei n.º 12.386, de 9 de dezembro de 1994.
Art. 2.º Fica instituída a Gratificação por Encargo Especial de Apoio a Serviços Fundiários, devida aos servidores públicos ativos pertencentes

ao quadro permanente de pessoal do Grupo ADO, em razão do efetivo exercício de encargos especiais de suporte técnico, operacional ou administrativo à
missão do Idace.

§ 1.º Portaria do(a) Presidente do Idace detalhará os critérios e as condições para concessão da gratificação, os quais deverão ser claros, objetivos
e transparentes.

§ 2.º Atendido o disposto no § 1.º deste artigo, a gratificação será devida no valor de R$ 1.100,00 (mil e cem reais).
§ 3.º A gratificação será concedida por portaria do(a) dirigente máxima(a) do Idace.
§ 4.º O processo de concessão da gratificação será instruído com declaração do gestor da área de lotação do servidor, atestando seu enquadramento

nas condições e nos critérios a que se refere o § 1.º deste artigo.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação consignada no orçamento do Idace.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1.º de junho de 2026.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.703, de 01 de abril de 2026.

INSTITUI A GRATIFICAÇÃO QUE INDICA A SERVIDORES DO QUADRO DO CONSELHO ESTADUAL DE
EDUCAÇÃO – CEE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei institui vantagem no âmbito do quadro permanente do Conselho Estadual de Educação – CEE, destinada aos servidores integrantes

dos Grupos Ocupacionais Atividades de Apoio Administrativo e Operacional – ADO e Atividades de Nível Superior – ANS, regidos pela Lei n.º 12.386,
de 9 de dezembro de 1994.

Art. 2.º Fica instituída a Gratificação por Encargo Especial de Apoio Administrativo, devida aos servidores públicos ativos pertencentes ao seu
quadro permanente de pessoal, em razão do efetivo exercício de encargos especiais de suporte técnico, operacional ou administrativo à missão do CEE.

§ 1.º Portaria do(a) Presidente do CEE detalhará os critérios e as condições para concessão da gratificação, os quais deverão ser claros, objetivos
e transparentes.

§ 2.º Atendido o disposto no § 1.º deste artigo, a gratificação será devida:
I – no valor nominal de R$ 1.500,00 (um mil e quinhentos reais), para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional de Atividades de Apoio

Administrativo e Operacional – ADO; e
II – no valor nominal de R$ 750,00 (setecentos e cinquenta reais), para os servidores integrantes do Grupo Ocupacional de Atividades de Nível

Superior – ANS.
§ 3.º A gratificação será concedida por portaria do(a) Presidente do CEE.
§ 4.º O processo de concessão da gratificação será instruído com declaração do gestor da área de lotação do servidor, atestando seu enquadramento

nas condições e nos critérios a que se refere o § 1.º deste artigo.
Art. 3.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação consignada no orçamento do CEE.
Art. 4.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1.º de junho de 2026.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº19.704, de 01 de abril de 2026.

DISPÕE SOBRE INCENTIVOS AO DESEMPENHO DE ATIVIDADES OPERACIONAIS E ESTRATÉGICAS NO
ÂMBITO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO DO ESTADO DO CEARÁ BEM COMO ACRESCE DISPOSITIVO À
LEI Nº14.582, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2009.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Esta Lei dispõe sobre incentivos ao fortalecimento de atividades operacionais e estratégicas no âmbito do sistema penitenciário do Estado.
Art. 2.º Fica criada a Gratificação de Operações Especializadas – GOE, devida a policiais penais encarregados da execução de atividades peniten-

ciárias ou correlatas no Grupo de Ações Penitenciárias – COGAP/GORE, sendo devida no valor de R$ 2.200 (dois mil e duzentos reais).
§ 1.º Considera-se de efetivo exercício, para fins de recebimento da GOE, o período em que o policial encontrar-se em uma das seguintes situações:
I – licença para tratamento de saúde de até 90 (noventa) dias;
II – licença maternidade;
III – licença paternidade;
IV – férias regulamentares;
V – treinamento, curso ou estágio na atividade que desempenha.
§ 2.º A GOE não será considerada ou computada para cálculo ou concessão de qualquer vantagem financeira nem incorporada à remuneração ou

a proventos de inatividade.
§ 3.º O valor da GOE será corrigido por igual índice e na mesma data da revisão geral dos servidores públicos estaduais.
§ 4.º Decreto definirá o quantitativo de gratificações a serem concedidas, nos termos deste artigo.
Art. 3.º Fica criada a Gratificação por Encargo de Gestão Penitenciária – GEGPEN, devida aos titulares dos cargos de provimento em comissão de

Coordenador Especial da Administração Prisional, Coordenador da Administração Prisional, Diretor de Unidade Prisional I e Diretor Adjunto de Unidade
Prisional I, integrantes do quadro de pessoal da Secretaria da Administração Penitenciária e Ressocialização – SAP.

§ 1.º A GEGPEN corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da representação do respectivo cargo em comissão ocupado.
§ 2.º A GEGPEN será devida somente durante o exercício do cargo de provimento em comissão, observado o disposto no § 1.º do art. 2.º desta

Lei, não podendo ser considerada, computada ou acumulada para concessão ou cálculo de vantagens financeiras de qualquer natureza nem incorporada à
remuneração ou a proventos de inatividade.

§ 3.º O valor da GEGPEN será corrigido por igual índice e na mesma data da revisão geral dos servidores públicos estaduais.
Art. 4.º Fica estendida à Polícia Penal a Gratificação por Exercício de Atividade de Inteligência – GEAI, prevista na Lei n.º 14.282, de 23 de dezembro

de 2008, nas quantidades, nas denominações e nos valores estabelecidos no Anexo Único desta Lei.
Parágrafo Único. A GEAI será concedida exclusivamente aos servidores lotados e em exercício na Coordenadoria de Inteligência e nos Núcleos de

Inteligência das Unidades Prisionais da SAP, em razão do desempenho de atividades típicas de inteligência, observado o disposto no §1.º, do art. 2.º, desta Lei.
Art. 5.º Para os efeitos desta Lei, os níveis Estratégico, Tático-Operacional e Tático-Operacional do Núcleo de Inteligência – NUINT serão integrados

por servidores conforme o seguinte:
I – Nível Estratégico – NE: policiais penais lotados na Coordenadoria de Inteligência – COINT;
II – Nível Tático Operacional – NTO: policiais penais lotados na Coordenadoria de Inteligência – COINT;
III – Nível Tático Operacional Núcleo de Inteligência – NUINT: policiais penais lotados nos núcleos de inteligência das unidades prisionais.
Art. 6.º O art. 5º-B da Lei n.º 14.582, de 21 de dezembro de 2009, passa a vigorar acrescido da seguinte redação:
“Art. 5.º-B …......................................................................................................
…............................................................................................................................
§ 3.º No caso de policiais que participem de cursos funcionais por encaminhamento da SAP, é requisito para a realização das atividades de que
trata este artigo a regular frequência nesses cursos, salvo justo motivo, perdurando a vedação, em caso de ausências injustificadas, até a conclusão
do corresponde curso.” (NR)
Art. 7.º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação consignada no orçamento anual do Estado.
Parágrafo único. A concessão das gratificações previstas nesta Lei e a definição de seus quantitativos condicionam-se à prévia suficiência orçamen-

tária e disponibilidade financeira.
Art. 8.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, surtindo efeitos financeiros a partir de 1.º de junho de 2026.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 01 de abril de 2026.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO
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